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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº 56/2026
	(   )  COMPRAS
	(   X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO 
AQUISIÇÃO DE EMERGÊNCIA DE SERVIÇO PARA REALIZAR TRANSFERÊNCIA DE PACIENTE EM AMBULÂNCIA COM SUPORTE AVANÇADO, DO PACIENTE WALMIR DOS SANTOS, DO HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO DE CRUZ ALTA PARA O HOSPITAL DE CLINICAS DE IJUÍ, REALIZADO DIA 26/02/2026. 

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Desen Social, Habitação e Saneamento
Nº DA SOLICITAÇÃO: 165/2026


	DA CONTRATADA: UNIMED PLANALTO CENTRAL RS – COOPERATIVA DE ASSISTENCIA A SAUDE LTDA 
CNPJ Nº CNPJ: 89.100.135/0001-32


	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais). O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais, conforme detalhamento descrito abaixo:
Item
Especificação
Unid.
Quantidade
Preço Unit. Máximo
Preço Total
1

DESLOCAMENTO DE PACIENTES
UN

1 

1.600,00 

1.600,00
Total
1.600,00 


	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021. PARECER JURÍDICO EM ANEXO


	DA JUSTIFICATIVA
A TRANSFERÊNCIA DO PACIENTE WALMIR DOS SANTOS DO HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO PARA O HOSPITAL DE CLÍNICAS DE IJUÍ, REALIZADA EM 26/02/2026, POR MEIO DE AMBULÂNCIA COM SUPORTE AVANÇADO (UTI MÓVEL), JUSTIFICOU-SE PELA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO DE MAIOR COMPLEXIDADE NÃO DISPONÍVEL DA UNIDADE DE ORIGEM. 

O QUADRO CLÍNICO APRESENTADO PELO PACIENTE DEMANDAVA ACOMPANHAMENTO MÉDICO CONTÍNUO, MONITORAÇÃO INTENSIVA E SUPORTE AVANÇADO DE VIDA DURANTE O TRANSPORTE, A FIM DE GARANTIR ESTABILIDADE HEMODINÂMICA E SEGURANÇA ATÉ A UNIDADE DE REFERÊNCIA. A REMOÇÃO PARA HOSPITAL COM ESTRUTURA ADEQUADA E RECURSOS ESPECIALIZADOS FOI IMPRESCINDÍVEL PARA A CONTINUIDADE DO TRATAMENTO, REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES ESPECÍFICOS E POSSÍVEL INTERVENÇÃO TERAPÊUTICA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, ASSEGURANDO MELHORES CONDIÇÕES DE ASSISTÊNCIA E REDUZINDO RISCOS AO PACIENTE.

 DESSA FORMA, O EMPENHO PARA PAGAMENTO DO SERVIÇO DE TRANSFERÊNCIA EM AMBULÂNCIA COM SUPORTE AVANÇADO ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE JUSTIFICADO PELA NECESSIDADE CLÍNICA E PELA GARANTIA DA INTEGRALIDADE DO ATENDIMENTO AO PACIENTE.



	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.015.3.3.90.39.61
1.500
8776/2026
Manutenção e Investimentos das Atividades na Média


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico e a fundamentação legal no art. 75 inciso VIII, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, 02 de março de 2026.
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